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AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

 

PROCESSO Nº 01350.000003/2023-31

TED: Termo de Execução Descentralizada (TED) Nº 000003/2023-31

Programa Plataforma + Brasil Nº 00424320230001

 

Ação 21AG: Desenvolvimento de Sistemas Espaciais

Plano Orçamentário 0009: Desenvolvimento de Sistemas Espaciais Baseados em Plataformas de Nanossatélites

 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
 

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB

Nome da autoridade competente: Carlos Augusto Teixeira de Moura

Número do CPF: ***.004.268-**

Nome da Diretoria/Coordenação/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Diretoria de Gestão de Por�ólio /
Coordenação de Satélites e Aplicações

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: nomeado pelo Decreto de 15 de janeiro de 2019, publicado em D.O.U. de 15 de janeiro de
2019

 

b) UG SIAFI
 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 203001/20402 – Agência Espacial Brasileira - AEB

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 203001/20402 – Agência Espacial Brasileira -
AEB

 
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
 

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca - ITA

Nome da autoridade competente: Prof. Dr. Anderson Ribeiro Correia

Número do CPF: ***.764.898-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA

 
b) UG SIAFI
 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 120016/Grupamento de Apoio de São José dos Campos (GAP-SJ). CNPJ nº
00.394.429/0164-57. Endereço: Praça Marechal do Ar Eduardo Gomes, nº 50 – Vila das Acácias, Caixa Postal 12228901, CEP 12228-901 – São José dos
Campos – SP

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 120140/ Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca

 
3. LEGISLAÇÃO

O presente Termo e as ações necessárias à sua execução sujeitam-se à legislação em vigor e, em especial, ao disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964; no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, no que couber; no
Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993; na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; no Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020; e na Portaria
AEB 269, de 25 de agosto de 2020, que estabelece procedimentos para a transferência de recursos da Agência Espacial Brasileira, mediante a
celebração de Termo de Execução Descentralizada - TED com órgãos e en�dades da Administração Pública integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União.

 
4. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
 

O presente instrumento tem por objeto estabelecer uma parceria entre a Agência Espacial Brasileira e o Departamento de Ciência e Tecnologia
Aeroespacial, por meio do seu Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca visando o desenvolvimento do Projeto detalhado e Fabricação da carga ú�l  
composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem como do segmento solo de três nanosatélites, tendo por obje�vos gerais:
1.    Desenvolver a capacidade cien�fica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre;
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2.    Desenvolver a competência tecno-cien�fica para avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o solo.;
3.    Desenvolver intenso programa de tecnologias crí�cas, incen�vando a capacitação no setor, com maior par�cipação da academia, das ins�tuições
governamentais de C&T e da indústria;
4.    Ampliar as parcerias com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais de interesse mútuo;
5.    Fomentar a formação e capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no exterior.
Como obje�vos específicos tem-se:
1.    Realizar a medição do movimento do plasma ionosférico;
2.    Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico;
3.    Realizar a medição das estruturas de pequena escala;
4.    Realizar a medição do campo magné�co;
5.    Realizar a medição da radiação em órbita;
6.    Localizar um objeto emissor pré-determinado no solo.

4.1 OBJETO RESUMIDO:
 

Desenvolvimento da carga ú�l composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem como do segmento solo de três
nanosatélites.

5. JUSTIFICATIVA
 

Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentários serão descentralizados pela Agência Espacial Brasileira (AEB) para o Departamento de
Ciência e Tecnologia Aeroespacial, visando a consecução do Programa Brasil na Fronteira do Conhecimento (Programa 2204 da Lei Orçamentária), que
visa o fomento à pesquisa e desenvolvimento cien�fico para o avanço e ampliação do estoque de conhecimento na fronteira do campo das ciências,
propiciando a geração de dados e informações para o enfrentamento de questões em nível regional, nacional e internacional. Da mesma forma,
também esta Ação está alinhada com os obje�vos do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE), no âmbito do Sistema Nacional para o
Desenvolvimento de A�vidades Espaciais (SINDAE), no qual a AEB figura como órgão central e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial
como órgão setorial. Além disso, busca-se também a complementariedade  dos obje�vos e recursos com a Estratégia Nacional de Defesa (END) e
consecução do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) que estabelece a preferência por satélites de menor porte e com ciclo de vida mais
reduzido, des�nados a órbitas baixas, como o caso dos nano satélites e CubSats, minimizando assim os custos de lançamento, podendo estas
plataformas terem aplicação imediata para testar e qualificar pequenos subsistemas para satélites maiores e que, no futuro, possam ser empregadas
para comunicações e navegação.
Assim considerado, este Plano de Trabalho a ser executado pelo Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), organização do Comando da Aeronáu�ca,
subordinada ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), trata de uma contrapar�da da Agência Espacial Brasileira (vide Anexo 2 –
Carta nº 98/2020/PRE-AEB) no desenvolvimento do Projeto denominado “ITASAT-2: uma missão de clima espacial para monitorar a ionosfera com três
satélites em voo de formação”, aprovado como Ação Transversal dos Fundos Setoriais/2020 (vide Anexo 3 - Termo de Referência SEI/MCTIC –
5359263). Com a finalidade de cumprir a missão descrita no Projeto ITASAT 2, pretende-se atender, como já dito anteriormente, tanto às prioridades e
diretrizes definidas na linha de projetos complementares do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE 2012-2021), quanto às premissas
definidas no Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE). Os instrumentos cien�ficos a serem propostos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a
três plataformas do ITA (uma evolução das plataformas ITASAT e SPORT), com lançamento ainda a ser definido. A proposta do Projeto ITASAT 2 cobrirá
o projeto, fabricação, montagem, integração e testes destas cargas úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do
Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos
pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo o Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade
Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O projeto contempla também a
engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão, a operação da missão, envolvendo a estação de solo, a definição das cargas úteis, o projeto e a
pré-integração e pré-testes das cargas úteis, e a coleta, redução e disseminação dos dados coletados.
Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados obje�vando a execução do Programa Temá�co 2204 – Brasil na Fronteira do
Conhecimento na Ação Orçamentária 21AG - Desenvolvimento de Sistemas Espaciais, sendo des�nados, no âmbito desse Plano Orçamentário, a:
•    Objeto 1: Desenvolvimento da carga ú�l   composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem como do segmento solo de
três nanosatélites

 

5.1 JUSTIFICATIVA RESUMIDA
 

Os créditos orçamentários serão descentralizados pela Agência Espacial Brasileira (AEB) para o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial,
visando a consecução de ações do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE), e consecução do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais
(PESE) que estabelece a preferência por satélites de menor porte e com ciclo de vida mais reduzido, des�nados a órbitas baixas, como o caso dos
nanosatélites e CubeSats. Os instrumentos cien�ficos a serem produzidos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a três plataformas do ITA. A proposta
cobrirá o projeto, fabricação, montagem, integração e testes destas cargas úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do
Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos
pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo a TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de
Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). As a�vidades previstas no Plano de Trabalho a
serem cobertas pelos créditos orçamentários deste TED tem por obje�vo executar o Desenvolvimento da carga ú�l composta por sensores para
medidas da ionosfera e de geolocalização, bem como do segmento solo de três nanosatélites.

 

6. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES
6.1. Unidade Descentralizadora
I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando
necessário;
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VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária; 

XI - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de
Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da
celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto.

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das
providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

XVII - solicitar a entrega e receber os bens e direitos adquiridos com recursos da descentralização orçamentária, quando for o caso; e

XVIII - no�ficar a unidade descentralizada acerca da necessidade de citar a AEB quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto
do TED.

6.2. Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho á análise da AEB;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à AEB:

      a) Relatórios de avaliação de resultados do andamento da execução, conforme periodicidade definida no termo firmado ou por solicitação
específica;

     b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto rela�vo ao a�ngimento das metas e dos obje�vos propostos no TED, que deverá ser apresentado à
AEB no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a expiração do prazo de vigência avençado;

     c) Outros relatórios que poderão ser solicitados a critério das diretorias da AEB responsáveis

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de
natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional, em obediência ao estabelecido no art. 3º do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993;

VIII - manter arquivados os documentos relacionados ao TED, inclusive projeto básico ou termo de referência, com o devido detalhamento da
es�ma�va de custos dos bens e serviços u�lizados na execução do objeto, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovado o
relatório final de avaliação de resultados pela AEB; 

IX - executar remanejamentos entre elementos de despesa que sejam necessários para atender aos planos de trabalho, respeitando-se os limites de
custeio e capital, sem que isso represente prejuízo à consecução das metas e obje�vos definidos nos planos de trabalho e demais instrumentos de
planejamento

X - executar o objeto deste TED, observando os critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos no Plano de Trabalho aprovado; 

XI -  exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste Termo; 

XII - disponibilizar dados, informações e orientações necessários ao bom desenvolvimento e à consecução do objeto deste Termo; 

XIII - facilitar a supervisão e o acompanhamento pelo Unidade Descentralizadora, permi�ndo-lhe a verificação in loco e fornecendo, sempre que
solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo; 

XIV -  informar ao Unidade Descentralizadora quaisquer ocorrências que dificultem ou interrompam a execução do objeto deste Termo; 

XV -  prestar informações do TED aos órgãos de controle interno e externo; 

XVI -  concluir o objeto do presente Termo nos prazos estabelecidos no Plano de Trabalho aprovado ou nos prazos eventualmente prorrogados; 

XVII - observar quando da contratação de terceiros para a execução de obras, serviços ou aquisição de bens vinculados a execução do objeto
deste TED, as disposições con�das nas normas federais per�nentes as licitações e contratos administra�vos, inclusive os procedimentos definidos para
os casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

XVIII - submeter previamente a unidade descentralizadora qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma
definida neste instrumento;

XIX - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

XX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

XXI- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não
u�lizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XXII - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme
disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XXIII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XXIV - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas
hipóteses de res�tuição previstas na legislação específica; e

XXV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da
celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.
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XXVI - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade
descentralizadora.

XXVII - devolver para a Unidade Descentralizadora, quando for o caso, os bens e direitos adquiridos com recursos da descentralização orçamentária.

XXVIII - subdescentralizar os créditos orçamentários descentralizados e, nessa condição, exercer as competências previstas nos subitens II, IV, VII, VIII,
IX, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do item 6.1.

XXIX - obedecer ao limite previsto no art. 5º, § 4º, da Portaria nº 269, de 25 de agosto de 2020, na execução do plano de trabalho.

 
7. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

I - O presente TED entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por meio de Termo Adi�vo, previamente acordado
entre os Par�cipes, mantendo-se inalterado o objeto da avença e não ultrapassando o prazo estabelecido pelo Decreto 10.426, de 16 de julho de
2020, bem como na Portaria AEB  269, de 25 de agosto de 2020, que trata de TED; 

Início: data de assinatura                                                                      Fim: 30 de Setembro de 2025.

 

II - O pedido de alteração do presente Termo deverá ser requerido formalmente à outra parte, com as devidas jus�fica�vas, até 30 (trinta) dias antes
da data do término do prazo de vigência delimitado; e 

III - No caso de atraso na liberação dos recursos por mo�vos atribuídos à Unidade Descentralizadora, o prazo de vigência deste Termo será prorrogado
“de o�cio” antes de seu término, limitado ao período de atraso verificado. 

8. VALOR DO TED:

O valor global previsto para descentralização neste TED é de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais). 

9. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

 19.572.2207.21AG.0001.0009
 

10. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

( )Sim

(x )Não

 

O pagamento será des�nado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 15% do valor global pactuado:

 

1. Pagamento para cobertura de despesas operacionais e administra�vas da FUNDAÇÃO CASIMIRO MONTENEGRO FILHO (FCMF), fundação de apoio,
en�dade de direito privado sem fins lucra�vos des�nadas às a�vidades de pesquisa, cujos objetos sejam compa�veis com a finalidade da Lei
10.973/2004 e gestora dos recursos, conforme amparado pelo Art. 74, do Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018.

11. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

A AEB realizará a descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros à Unidade Descentralizada, no(s) exercício(s) de
2023 e 2024 para a execução dos objetos deste TED, no valor global de R$ 5.700.00,00 (cinco milhões e setecentos mil reais), sendo o primeiro
desembolso no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e o outro desembolsos no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e
duzentos mil reais).

 

MÊS/ANO VALOR

Abril/2023 R$ 2.500.000,00

Abril/2024 R$ 3.200.000,00

 

A descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros ocorrerão de acordo com o Cronograma de Desembolso constante
do Plano de Trabalho aprovado.

12. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

(  x  )Sim

(    )Não  

 

Se sim, informar a �tularidade e a des�nação dos bens quando da conclusão do TED: Os bens adquiridos durante a execução do TED serão objeto de
�tularidade do Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA) e serão des�nados ao Centro Espacial ITA (CEI).

13. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo,
vedada a alteração do objeto do objeto aprovado
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As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la ao
termo original, sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados
pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

14. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

I - A Unidade Descentralizada encaminhará a Unidade Descentralizadora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento da vigência
deste TED, avaliação de resultados, no que se refere à consecução do objeto, composta pelos seguintes documentos: 

a)      Relatório de cumprimento de objeto, informando os resultados alcançados acerca das metas �sicas previstas no Plano de Trabalho aprovado; 

b)      Relatório financeiro de conclusão do TED que corresponde à relação de execução orçamentária e financeira resumida dos recursos na forma da
descentralização; e 

c)      Comprovante de devolução dos saldos, orçamentário e financeiro, não u�lizados, quando houver. 

II - A AEB acompanhará a execução �sica e financeira do objeto do TED, conforme relatórios de avaliação dos resultados. 

III - Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar
tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

 
15. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
15.1. Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis somente pelas
obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.

15.2. Rescisão

Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

16. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

17. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto,
serão assinados pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias,
contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os
eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

18. ASSINATURA
Local:   Brasília/DF                                                                         Data de Assinatura: Janeiro de 2023.

 
Prof. Dr. Anderson Ribeiro Correia

 
Reitor

Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca
 
 

Carlos Augusto Teixeira de Moura
Presidente 

Agência Espacial Brasileira
 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Teixeira de Moura, Presidente, em 06/01/2023, às 19:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro Correia, Usuário Externo, em 10/01/2023, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0188356 e o código CRC 3F52770D.

Referência: Processo nº 01350.000003/2023-31 SEI nº 0188356
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